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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Gurupi/TO

MENSAGEM DE VETO

Comunico-lhe que, na forma do disposto, do art. 71. § 1° da Lei Orgânica

do Município. VETEÍ TOTALMENTE, o projeto de lei referente ao AUTÓGRAFO DE

LEI N." 2.469/2018, encaminhado pelo senhor Presidente da Câmara Municipal de

Gurupi - TO. que altera e retifíca nome de via pública, por erro material no aludido

autógrafo, pelas razões a seguir expostas.

RAZOES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Conquanto a intenção da propositura do legislativo em corrigir uma falha

no texto da Lei n. 1.233/1998 que alterou pela primeira vez a nomenclatura do

logradouro "Avenida Central E" do Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins para

"Avenida Engenheiro Bernardo Sayão", sendo esta alterada mais uma vez pela Lei n.

1935/2011 para "Avenida Emerson Fonseca".

Ocorre que devido ao um erro textual na primeira lei de alteração (Lei n.

1.233/1998). não é possível a atualização dos dados juntos aos órgãos competentes para

constar a nomenclatura da ultima Lei que denominou a "Avenida Emerson Fonseca",

conforme foi exaurido dos autos do processo legislativo do autografo de lei n.

2.469/2018. retirado do sitio da Câmara Municipal.

Observa-se que o autografo de lei não atingiu o objetivo pretendido no

processo legislativo, pois com essa nova proposta o art. 1° volta a denominar a

"Avenida Central E" de "Avenida Eg. Bernardo Savão"*.
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Deste modo, por constar de um erro material na propositura do

legislativo Veto totalmente este autografo, e submeto a matéria ao reexame desse

Egrégio Poder, para análise e deliberação de Vossas Excelências.

Na oportunidade comunico que encaminharei um novo projelo de lei

retificando o nome da Via Pública "Avenida Central E" para "Avenida Emerson

Fonseca" e também revogando as antigas leis sobre o tema para não causar duvidas na

legislação municipal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi. Estado do Tocantins, aos 07

dias do mês de dezembro de 2018.

Prefeito Municip


